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"L-71.  N0074/97 	TNnTA,PnRA 18 DE NOVEMBRO DE 1.997. 
( DispErie sobre 	 ao Poder Executivo a cele- 
brar Termo de Convênio com a FUNFARME ). 

CLAUDIO RIBEIRO CORREA, Pr=f 4 t(-,  
Municipal de InHiaporã, 	FiNn 
Paulo, no uso de sua atribuiçbes, 
que lhes sNn 	 por LEI, 
FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL  
Aprovou e eu Promulgo a seguinte 
LEI :  

Pkg.!-II1.31= 1 	-- Fica a Prfeitura Muni- 
cipal autorizada a firmar Convênio com a FUNDAGAG FA-
TUIDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAG JOSÉ DO RIO PRETO - 
FUNFARME, nos termos da minuta em anexo que passa a 
fazer parte integrante da presente Lei. 

F.Z 1-  T (3n 	=1k 
da execução da presente Lei, correrão por conta de ver-
bas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

AF21-1.00 --25c) 	 entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Tnni==trinrã 18 	Novembro de 1.997 

CLAUDIO RIBEI CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL  

Registrado e afixado no lncal de costume desta Prefei-
tura e mandado publicar no jornal a GAZETA da cidade de 
Fernandõpolis. 
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